
 

61 9 9908-0586 
61 9 9909-5572 

mvlicitacaopro@gmail.com 
QNL 12 Bloco B nº 106 

CEP: 72.156-212 

 

AO      

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DF 

DISPENSA ELETRÔNICA 62/2023 - UASG 170394 

OBJETO: Trata-se de aquisição de materiais diversos  

A empresa 37.644.738 VIVIANE NEIVA, inscrita no CNPJ sob o nº 37.644.738/0001-00, 

estabelecida em QUADRA QNL 12 BLOCO B NÚMERO 106 Brasília-DF, CEP 72.156-212, se 

propõe a prestar os serviços abaixo discriminados, atendendo todas as condições estipuladas no 

Edital de Licitação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD MARCA PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 

GLOBAL R$ 

1 Detergente desincrustante 

ácido LM base 5Lts – 

Diluição 1/40 

50 

 

SANTA 

MÔNICA 

 39,85 1.992,50 

VALOR TOTAL R$: 1.992,50 

  Declaramos ainda que: 

1. Declaramos que a validade desta proposta é de 80 (Oitenta) dias a contar da data de 

sua entrega, 13 de novembro de 2023. 

2. Declaramos expressamente que, nos preços acima ofertados, estão inclusos todos os 

custos indiretos tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e etc. 

3. Declaramos, ainda, que os preços de nossa proposta estão de acordo com os preços 

praticados no mercado, e que estão incluídos todos os insumos que o compõe, tais 

como as despesas com mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no cumprimento do contrato. 

Dados da empresa: 

Empresa/Razão Social: 37.644.738 VIVIANE NEIVA DOS SANTOS 

Endereço: QUADRA QNL 12 BLOCO B NÚMERO 106 

CEP: 72.156-212 
Celular: (61) 99908-0586 
Banco: Caixa Econômica Federal  

Agência: 3872 Conta-Corrente Pessoa Jurídica: 00001428-6 

E-mail: MVLICITACAOPRO@GMAIL.COM 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas na cotação.  



 

61 9 9908-0586 
61 9 9909-5572 

mvlicitacaopro@gmail.com 
QNL 12 Bloco B nº 106 

CEP: 72.156-212 

 

Brasília/DF, 13 de novembro de 2023. 

 
Viviane Neiva dos Santos 

CPF: 035.151.981-56 

RG: 2.888.886 

Representante legal 
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FICHA DE INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA PARA  

PRODUTOS QUÍMICOS 
                                                                 CONFORME ABNT NBR 14725:2012 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E DA EMPRESA 

 
Nome do Produto: ATIVADO CONCENTRADO  - SM  

Tipo de Produto: Desincrustante Ácido 
Código do Produto: 101 

Produto Registrado na ANVISA MS  n°3.4013.0022.001-4. 
Fabricado por:        S.M. INDÚSTRIA E COMÉRCIO PRODUTOS QUÍMICOS  LTDA. -  ME 

Endereço:               Rua Itabuna, 183 – Lot. Miguel Elias – Catanduva – SP – CEP: 15812-105 

Fone:                      17.3522-0984 

E-mail:                   santamonica@santamonica.ind.br 

Site:                       www.santamonica.ind.br 

 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOS   

 
.    Efeitos Adversos à Saúde Humana:  

A  ingestão do produto  em  pequenas quantidades, pode causar náuseas e vômitos. É irritante  à  

pele e causa severa irritação aos olhos. 

.   Pictogramas 

 
.    Frases de Advertência: Perigo  

.    Frases de Perigos:  Causa queimaduras graves. Contém produto fortemente ácido.   

                                       Contém ácidos Fluorídrico e Clorídrico. 
 

 

3. COMPOSIÇÃO E INFORMAÇÕES SOBRE OS INGREDIENTES    

 
.    Tipo de produto: Este produto químico é uma mistura. 

 

.    Natureza Química: Detergente Desincrustante Ácido Biodegradável. 

 

.    Composição/Informações relativas aos ingredientes de risco: 

     Nome                      Faixa de Concentração                     Número de CAS 

 

     Ácido Fluorídrico 72%                         de 2% a 8%                                            7664-39-3 

     Ácido Clorídrico                          de 2% a 8%                         7664-93-9 

     Ácido Alquilbenzeno Sulfônico Linear        de 2% a 8%                                             27176-87-0    
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4.  MEDIDAS DE PRIMEIROS SOCORROS 

 

     Inalação: Produto não volátil. 

 
      Pele:  Remover a roupa contaminada. Lavar o local com bastante água corrente. 

 
      Olhos:  Lavar com água corrente em abundância. 

 

      Ingestão:  Procurar auxílio médico. Vômito não deve ser induzido sem orientação médica. 

      Caso ocorra, manter a cabeça mais baixa que o tronco, para evitar aspiração do vômito. 

 

5. MEDIDA DE COMBATE A INCÊNDIO 

 
.     Meio de extinção:  Neblina de água, pó químico ou dióxido de carbono. 

 

 

6. MEDIDAS DE CONTROLE PARA DERRAMAMENTO / VAZAMENTO 

 
.     Precauções Pessoais:  Sinalizar e isolar a área. 

      Usar os EPI’s indicados na seção 8 para evitar contato direto com o produto. 

 

.     Precauções ao Meio Ambiente: Evitar que o produto atinja cursos d’água construindo diques 

com areia ou terra. A terra pode ser neutralizada com calcário. 

 

.     Métodos para limpeza:  Transferir o material contido nos diques em recipiente adequado.  

      Lavar o local com bastante água. 

 

 

7. MANUSEIO E ARMAZENAMENTO 

 
.    Medidas Apropriadas para Manuseio: Evitar manuseio do produto em locais confinado com  

temperatura  elevada. Evitar contato com a pele, roupa usando sempre EPI’s indicados na seção 8. 

   

.    Medidas Apropriadas para Armazenamento: Manter as embalagens fechadas não expostas 

ao sol. 

 

.    Materiais para embalagens: Bombona de plástico ou Tambor de ferro revestido com saco 

plástico. 

 

 

8. CONTROLE DE EXPOSIÇÃO E PROTEÇÃO  INDIVIDUAL 

 
.     Equipamento de proteção individual: 

      Respiratório: Quando em uso com formação de névoa  em ambiente fechado usar respirador 

semi-facial com filtros para vapores ácido. 
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.     Mãos: No manuseio do produto puro, usar luvas impermeáveis de borracha, PVC, Neoprene, ou 

similares. 

 

.     Ocular: Usar óculos de proteção contra respingo. 

 

.     Higiene de trabalho: Não usar roupas contaminadas com o produto puro. Não manusear o 

produto sem EPI’s. 

 

.     Valor limite de tolerância (TLV): Não estabelecido.  

 

 

9. PROPRIEDADES FÍSICO-QUÍMICAS 

 

.     Aspecto: Semi Pastoso de cor caramelo opaco. 

.     pH puro: 2.00+/– 0,20 

.     Ponto de Fulgor: Não aplicado 

.     Limite de Explosividade Superior/Inferior: Não aplicado 

.     Densidade a 20º C: 1,00 Kg/dm3 

.     Solubilidade: em Água a 20º C: Total 

 

10. ESTABILIDADE E REATIVIDADE 

 
.     Condições de instabilidade: Produto estável. 

 

.     Condições a serem evitadas: Altas temperaturas, exposição por tempo prolongado à luz solar 

direta. 

 

.     Materiais ou Substâncias Incompatíveis: Solventes alifáticos ou aromáticos, produtos de 

média e alta  alcalinidade. 

 

.     Produtos Perigosos da Decomposição: Não se conhece produto perigoso na decomposição. 

 

11. INFORMAÇÕES TOXICOLÓGICAS 

 

.     Toxidade aguda, efeitos locais e, sensibilização em caso de: 

 

      Inalação: Produto não volátil. Se aquecido os vapores são irritantes. 

 

      Contato com a pele: Contato prolongado causa irritação.   

       

      Contato com os olhos: Causa severa irritação. 

 

      Ingestão: Pode causar severas irritações das membranas do sistema digestivo.   
 

12. INFORMAÇÃOES ECOLÓGICAS 
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.     Efeitos Ambientais: Para derrame de grandes proporções, pode produzir concentrações 

perigosas para a Vida aquática. 

 

 

13. CONSIDERAÇÕES SOBRE DESTINAÇÃO FINAL 

 
.     Tratamento e Disposição de Restos de Produto: Eliminação mecânica com material inerte ou 

incineração  de acordo com legislação municipal, estadual  e federal, vigentes nos órgãos 

ambientais. 

 

 

14. INFORMAÇÕES SOBRE TRANSPORTE 

 
.     N.º ONU: Não classificado como produto perigoso. 

 

15. REGULAMENTAÇÃO 

 
     Regulamentação específica do produto RDC n°32 conforme ANVISA. 

 

16. OUTRAS INFORMAÇÕES 

 

.     As informações e recomendações  contidas  aqui são apresentada de boa fé e acredita-

se  que sejam corretas até a presente data, a Santa Mônica não faz declaração quanto à 

exatidão destas.  

Fica sob a própria  responsabilidade  do  usuário  assegurar-se de que as informações  são 

apropriadas para seu uso  em  caso  específico, tendo  em  vista o   grande número de 

influências  que  possam  surgir  no processo de   aplicação do produto.         
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Governo do Distrito Federal
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

Seção de Licitações
Subseção de Contratação Direta

 

Nota Técnica N.º 125/2023 - CBMDF/DICOA/SELIC/SUDIR Brasília-DF, 22 de novembro de 2023.

Senhor Cel. QOBM/Comb. Diretor de Contratações e Aquisições,

Assunto: Manifesto de conformidade para fins de execução da despesa.

 

1. CONTEXTO

1.1. Trata o presente processo da aquisição de material de insumo para polimento das viaturas operacionais do CBMDF.

 

2. RELATO

2.1. Os autos foram subme�dos à apreciação da Assessoria Jurídica, que por meio do Parecer SEI-GDF n.º 399/2023
- CBMDF/GABCG/ASJUR (121376590) e Cota de Aprovação CBMDF/GABCG/ASJUR (121376595) não indicou óbices à contratação por meio de dispensa de
licitação, conforme decisão constante na Nota Técnica nº. 41/2023 - CBMDF/DICOA/SELIC/SUDIR (121084239) e Despacho CBMDF/DICOA/SELIC/SUDIR
(121085022);

Desta feita, Visando a aquisição pretendida, foi realizada a dispensa eletrônica nº 62/2023, sendo o objeto adjudicado e homologado para
a empresa abaixo especificada, a qual preencheu os requisitos de habilitação e qualificação mínimas necessárias, conforme as jus�fica�vas con�das no
relatório de adjudicação e homologação (127567259).

2.2. Ressalta-se que esta contratação trata-se de um item remanescente da dispensa eletrônica nº 43/2023, que havia restado fracassado, afastando
desta forma o parcelamento da despesa.

3. CONCLUSÃO

3.1. Ante o exposto, informo que foram cumpridos os requisitos para efe�var a contratação direta com base no inciso II, do art. 75 da Lei nº.
14.133 e em conformidade com o previsto no Decreto distrital nº 44.330/2023, bem como no Parecer Referencial SEI-GDF n.º 21/2021-PGDF/PGCONS, razão
pela qual encaminho a Vossa Senhoria o presente processo, para fins de execução da despesa visando à contratação, conforme quadro de finalização abaixo:

 

EMPRESA: VIVIANE NEIVA DOS SANTOS
CNPJ: 37.644.738/0001-00

ENDEREÇO: QUADRA QNL 12 - BLOCO B NÚMERO - 106  - DF, CEP 72.156-212
TELEFONE: 61 - 9 - 9908-0586 / 9 - 9909-5572

EMAIL: mvlicitacaopro@gmail.com
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01 Detergente desincrustante ácido LM base 5Lts – Diluição 1/40, conforme Termo de Referência
(119423663) e Proposta da Empresa (127218679). 50 unid. R$ 39,85

R$ 1.992,50 (um
mil novecentos e

noventa e dois
reais e cinquenta

centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por HELIO MAURICIO DE CARVALHO - Ten-Cel.
QOBM/Comb. - Matr.01291140, Chefe da Seção de Licitações, em 23/11/2023, às 15:48,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 127581768 código CRC= 05B49CE2.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAM Bloco D Módulo E - Palácio Imperador Dom Pedro II - QCG/CBMDF - CEP 70640-020 - DF

Telefone(s):
Sí�o  - www.cbm.df.gov.br

00053-00123137/2023-75 Doc. SEI/GDF 127581768
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Seção de Licitações

Subseção de Contratação Direta

Declaração  - CBMDF/DICOA/SELIC/SUDIR  

Assunto: Declaração de Dispensa de Licitação nº 62/2923 - Aquisição de material de insumo para
polimento das viaturas operacionais do CBMDF.

 

O DIRETOR DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES, com fulcro no que prescreve o inc. II do
ar�go 75 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, c/c os inc. I e II do art. 33 do Decreto nº. 7.163, de 29
de abril de 2010, com o inc. X do art. 212 da Portaria n° 24, de 25 de novembro de 2020, publicada no
suplemento do BG n° 223, de 01 de dezembro de 2020, que aprova o Regimento Interno do Corpo de
Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF, e considerando o pronunciamento da Assessoria Jurídica
constante na Nota Técnica nº. 41/2023 - CBMDF/DICOA/SELIC/SUDIR (121084239) e Despacho
CBMDF/DICOA/SELIC/SUDIR (121085022);, bem como o Relatório da Dispensa Eletrônica nº
62/2023 (127567259) e os argumentos constantes na Nota Técnica nº
125/2023 - CBMDF/DICOA/SELIC/SUDIR (127581768), RESOLVE:

 

1. DISPENSAR DE LICITAÇÃO , com base no Inciso II do ar�go 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, a despesa no valor de R$ 1.992,50 (um mil novecentos e noventa e dois reais e cinquenta
centavos), em favor da empresa: VIVIANE NEIVA DOS SANTOS - CNPJ: 37.644.738/0001-00, visando a
aquisição de material de insumo para polimento das viaturas operacionais do CBMDF, mediante as razões
expostas no Termo de Referência (119423663);

2. DECLARO ter u�lizado no âmbito deste procedimento administra�vo de número (00053-
00123137/2023-75), o Parecer Referencial nº 21/2021 - PGDF/PGCONS, cujo objeto é a contratação
direta, por dispensa de licitação por valor da contratação, art. 75 incisos I e II da Lei 14. 133 de 1º de abril
de 2021, disponibilizado pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal em seu sí�o eletrônico;

3. DECLARO, ainda, que foram seguidas todas as orientações jurídicas uniformizadas no
instrumento paradigma, consubstanciadas no Parecer Referencial nº 21/2021 - PGDF/PGCONS, e que o
presente expediente cons�tui matéria com repe�ção em múl�plos processos e com variáveis pouco
significa�vas;

4. DECLARAR que contratação não caracteriza em parcelamento de despesa conforme Declaração
CBMDF/DIMAT/SEPEC (119493983), ressaltando que esta contratação trata-se de um item remanescente
da dispensa eletrônica nº 43/2023, que havia restado fracassado;

5. DETERMINAR a confecção de extrato da matéria para publicação no Diário Oficial do Distrito
Federal;

6. ENCAMINHAR à Diretoria de Orçamento e Finanças, para emissão de nota de empenho e
posterior retorno à DICOA para acompanhamento da execução.

 

                                       Brasília, 22 de novembro de 2023.

                                                         

Diretor de Contratações e Aquisições
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Documento assinado eletronicamente por HELIO PEREIRA LIMA - Cel. QOBM/Comb. -
Matr.01400023, Diretor(a) de Contratações e Aquisições, em 23/11/2023, às 17:24, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 127584649 código CRC= BEBA46D0.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SAM Bloco D Módulo E - Palácio Imperador Dom Pedro II - QCG/CBMDF - CEP 70640-020 - DF
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emitida em 11/01/2023, na modalidade ESTIMATIVA. Vigência de 60 (sessenta) meses, a
contar da data de assinatura. Fundamento Legal: Inexigibilidade de Licitação nº 22/2023.
Assinatura: 15/11/2023. Signatários: Pelo Contratante: Cel. QOBM/Comb. Helio Pereira
Lima, Diretor de Contratações e Aquisições; pela Contratada: Vinícius Moreira de
Queiroga, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 20/2020
Processo nº 00053-00094716/2019-17. Partes: CBMDF x SANTOS ENGENHARIA E
SERVIÇOS EIRELI., CNPJ nº 11.064.583/0001-30. Objeto: rescisão unilateral do contrato,
em virtude da inexecução parcial do contrato. Data de assinatura: 21/11/2023. Signatários:
Pela Contratante: Cel. QOBM/Comb. Helio Pereira Lima, Diretor de Contratações e
Aquisições.

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 31/2021 (*)
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo: 00053-00047853/2020-04. Partes: CBMDF X G.C.E S/A, CNPJ nº
05.275.229/0001-52. Objeto: prorrogação do prazo de execução e de vigência da obra. UO:
170394. PT: PTRES:89302. ND: 44.90.51. FR: 100 (FCDF). Prazo de Vigência: O presente
Termo Aditivo entra em vigência a partir de 10/11/2023. Da Ratificação: permanecem
inalteradas as demais cláusulas do contrato. Data da Assinatura: 10/11/2023: Signatários:
Pela Contratante: Cel. QOBM/Comb. Helio Pereira Lima, na qualidade de Diretor de
Contratações e Aquisições do CBMDF e pela Contratada: Paulo Maia Koshiba, na
qualidade de Diretor-Técnico.
__________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
nº 216, de 21 de novembro de 2023, página 67.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 50/2023
AQUISIÇÃO DE BENS

Processo: 00053-00183477/2022-74. Partes: CBMDF X VECTRA WORK
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA, CNPJ nº 11.694.789/0001-44 Objeto: Aquisição
de 2.336 (dois mil trezentos e trinta e seis) conjuntos de Equipamentos de Proteção
Individual (EPIs) de Combate a Incêndio Florestal para o CBMDF. UO: 170394. PT:
28.845.0903.00NR.0053. ND: 33.90.30. FR: 100 - (FCDF). Valor do Contrato: R$
4.695.360,00; conforme NE nº 706, emitida em 25/10/2023. Vigência de 12 meses.
Fundamento Legal: Pregão Eletrônico nº 62/2023. Assinatura: 21/11/2023.
Signatários: Pelo Contratante: Cel. QOBM/Comb. Helio Pereira Lima, Diretor de
Contratações e Aquisições; pela Contratada: Ronaldo da Silva, na qualidade de
Representante Legal.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 62/2021
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo: 00053-00167439/2021-93. Partes: CBMDF X ATOM TECNOLOGIA EM
INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ nº 15.330.687/0001-09. Objeto: prorrogar o prazo de
vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, com base no inciso II do art. 57 da Lei
n.º 8.666/93, passando a viger de 17/12/2023 até 17/12/2024. UO: 170394. PT: 89302.
ND: 33.90.40-06. FR: 100 (FCDF). Da Ratificação: permanecem inalteradas as demais
cláusulas do contrato. Data da Assinatura: 20/11/2023. Signatários: Pela Contratante:
Cel. QOBM/Comb. Helio Pereira Lima, na qualidade de Diretor de Contratações e
Aquisições do CBMDF e pela Contratada: Daniel Carvalho Bordi, na qualidade de
Representante Legal.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO CONTRATO
DE CREDENCIAMENTO Nº 123/2019 - CBMDF

Processo nº 00053-00025562/2019-13. Partes: CBMDF x PAULO GALVÃO
RADIOLOGIA ORAL LTDA., CNPJ nº 00.561.264/0001-14. Objeto: Dissolução unilateral
do contrato em virtude do pedido formalizado pela contratada. Data de assinatura:
16/11/2023. Signatários: Pela Contratante: Cel. QOBM/Comb. Helio Pereira Lima, Diretor
de Contratações e Aquisições.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Processo: 00053-00234661/2023-71. Nota de Empenho Ordinário, nº 410, emitida em
22/11/2023. Contratada: ROFEMAX IMPORTADORA DE EMBALAGENS LTDA,
CNPJ: 12.416.810/0001-02, no valor de R$ 18.518,98. Objeto: Aquisição de materiais para
Ortodontia (Grupos 2,4,5 e Item 53). Fundamento Legal: Pregão Eletrônico nº 53/2023-
DICOA/DEALF/CBMDF. Elemento de Despesa: 33.90.30. Signatários: Pelo Contratante:
Cel. QOBM/Comb. Helio Pereira Lima, na qualidade de Diretor de Contratações e
Aquisições do CBMDF.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Processo: 00053-00225541/2023-82. Nota de Empenho Ordinário, nº 703, emitida em
25/10/2023. Contratada: DAYRE ISIDORIO PIMENTEL 01207055166, CNPJ:
46.687.744/0001-27, no valor de R$ 976,00. Objeto: Aquisição de material de expediente
(200 Frascos 90g de Cola líquida para EVA e Isopor) específico para a Seção de
Identificação do CBMDF. Fundamento Legal: Dispensa de Licitação nº 53/2023-
DICOA/DEALF/CBMDF. Elemento de Despesa: 3.90.30. Signatários: Pelo Contratante:
Cel. QOBM/Comb. Helio Pereira Lima, na qualidade de Diretor de Contratações e
Aquisições do CBMDF.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Processo: 00053-00100512/2023-17. Nota de Empenho Ordinário, nº 742, emitida
em 08/11/2023. Contratada: EDITORA NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL
LTDA, CNPJ: 06.132.270/0001-32, no valor de R$ 13.300,00. Objeto: Assinatura da
ferramenta "Sollicita-Pró" (Plano Cobre) de pesquisa, consulta e orientações técnico-
jurídicas em licitações e contratação pública da Editora Negócios Públicos do Brasil
Ltda, bem como as outras características e funcionalidades inerente ao plano Cobre e
à solução Sollicita-Pro. Fundamento Legal: Dispensa de Licitação nº 58/2023-
DICOA/DEALF/CBMDF. Elemento de Despesa: 33.90.39. Signatários: Pelo
Contratante: Cel. QOBM/Comb. Helio Pereira Lima, na qualidade de Diretor de
Contratações e Aquisições do CBMDF.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Processo: 00053-00237303/2023-10. Nota de Empenho Ordinário, nº 750, emitida em
09/11/2023. Contratada: 48.601.051 GISELE RESENDE LIMA., CNPJ: 48.601.051/0001-
03, no valor de R$ 3.973,58(três mil, novecentos e setenta e três reais e cinquenta e oito
centavos). Objeto: aquisição de221 unidades de Fita crepe automotiva 48mmx40M.
Fundamento Legal: Dispensa de Licitação nº 43/2023- DICOA/DEALF/CBMDF. Elemento
de Despesa: 309030. Signatários: Pelo Contratante: Cel. QOBM/Comb. Helio Pereira Lima,
na qualidade de Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
Processo: 00053-00183491/2023-59. Nota de Empenho Ordinário, nº 756, emitida em
13/11/2023. Contratada: ORTOPRATIKA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., CNPJ:
61.148.037/0001-56, no valor de R$ 6.040,32 (seis mil. quarenta reais e trinta e dois
centavos). Objeto: aquisição de 1.248Mantas Térmicas Aluminizadas. Fundamento Legal:
Ata de Registro de Preços nº 53/2022 - SEGEN/MJF. Elemento de Despesa: 339030.
Signatários: Pelo Contratante: Cel. QOBM/Comb. Helio Pereira Lima, na qualidade de
Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

Processo: 00053-00187299/2023-31. Nota de Empenho Ordinário, nº 759, emitida
em 13/11/2023. Contratada: ORTOBENS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 20.035.686/0001-63, no valor de R$ 1.996,75.
Objeto: Aquisição de material (25 pacotes de COMPRESSA HOSPITALAR NÃO
ESTÉRIL) para utilização nas atividades voltadas ao atendimento às emergências
pré-hospitalares do CBMDF. Fundamento Legal: Ata de Registro de Preço nº
04/2022- CBMDF. Elemento de Despesa: 33.90.30. Signatários: Pelo Contratante:
Cel. QOBM/Comb. Helio Pereira Lima, na qualidade de Diretor de Contratações e
Aquisições do CBMDF.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 62/2023
PROCESSO Nº 00053-00123137/2023-75. O Diretor de Contratações e Aquisições
com fulcro no inciso II, do art. 75, da Lei 14.133/21 c/c o art. 33 do Decreto 7.163,
de 29 de abril de 2010, c/c o inc. X do art. 212 da Portaria n° 24, de 25 de novembro
de 2020, publicada no suplemento do BG n° 223, de 01 de dezembro de 2020, que
aprova o Regimento Interno do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal -
CBMDF, resolve: DISPENSAR de Licitação, no valor de R$ 1.992,50 (um mil
novecentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos), em favor da empresa:
VIVIANE NEIVA DOS SANTOS - CNPJ: 37.644.738/0001-00, visando a aquisição
de material de insumo para polimento das viaturas operacionais do CBMDF,
mediante as razões expostas no Termo de Referência - Corpo de Bombeiros Militar
do Distrito Federal. Dotação: 70.588.758,00 (setenta milhões, quinhentos e oitenta e
oito mil setecentos e cinquenta e oito reais), UO: 73901 - FCDF,
PT28.845.0903.00NR.0053, Natureza da Despesa 33.90.30, Fonte FCDF.

HELIO PEREIRA LIMA
Diretor

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE SAÚDE

 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA (*)

Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA EXERCÍCIO ANTERIOR. Fazendo
uso das atribuições que me confere o Art. 30 do Decreto Federal nº 7.163 de 29 de
abril de 2010, que regulamenta o art. 10-B, inciso I, da Lei nº 8.255, de 20 nov.
1991; as disposições da Lei Complementar nº 101/2000 combinadas com os artigos
37 e 63, da Lei nº 4.320/64, o art. 22, do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de
1986, bem com o Decreto/GDF nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010;
RECONHECER A DÍVIDA no valor de R$ 313.364,63 (trezentos e treze mil
trezentos e sessenta e quatro reais e sessenta e três centavos) em favor da empresa
HOSPITAL SANTA MARTA LTDA - CNPJ- 00.610.980/0001-44, referente a
prestação de serviço de saúde no exercício de 2022, conforme documentação
constante dos autos do Processo nº 00053-00191964/2023-91 , programa de trabalho
28.845.0903.00FM.0053, natureza da despesa 3.3.90-92 e recursos da fonte 100 -
FCDF, do CBMDF. CRISTIANNE DA SILVA ANTUNES, Diretora de Saúde e
Ordenadora de Despesa.
___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
n° 207, de 06 de novembro de 2023, página 68.
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